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                                                                                                    DECRETO N° 076/2025 
 
                                                                               Ipupiara/Ba, 04 de fevereiro de 2025 
 
 

 "Dispõe sobre a nomeação de Secretário           
Municipal e dá outras providências”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica nomeado o Srt. JORGE VINICIOS SANTOS SILVA, portador do RG n° 

24.020.021-74 e do CPF n° 069.998.505-69 para ocupar, a partir desta data, o Cargo de 

Secretário Municipal da JUNTA DO SERVIÇO MILITAR (JSM) do Município de 

Ipupiara, Estado da Bahia, nos termos da legislação pertinente. 

 

Art. 2° - No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração de bens atualizada, 

como também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor 

pessoal do Município: 

 

Art. 3° - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão a conta de dotação 

orçamentária própria: 

 

Art, 4* - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 
 

 

 

             Gabinete do Prefeito Município de Ipupiara - Ba, 02 de janeiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                     MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 
                                             Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

  

 

    

    
    

 
EXTRATO DA RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 31/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06IN/2024 
 
 
 

Processo Administrativo: 017/2025. Contrato: 31/2024. Contratante: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA. Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA. Objeto: Renovação do contrato de prestação de serviços de pesquisa e comparação 

de preços no sistema online do “banco de preços” em observância dos artigos 105 ao 107 

cc artigo 25, §8°, I, da lei federal nº 14.133/2021, com vistas a atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Ipupiara. Data da Assinatura: 29 de janeiro de 2025. Vigência:  12 

meses. Reajuste Contratual pelo IPCA. Novo valor contratual R$ 12.300,00 (doze mil e 

trezentos reais) pagos em uma única parcela. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. PROJETO / ATIVIDADE 2006. ELEMENTO  339039. OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO 1500. 

Fundamentação Legal: artigo 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021. Data 31 de janeiro 

de 2025. 

 
 

 
 

 

 

Terça-feira
4 de fevereiro de 2025
Edição nº 1447

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 7372E4D122-3A9B426968-885D0BC9B6-66E7A023C3 | Edição: 1447

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/

http://www.tcpdf.org

		2025-02-04T17:46:55-0300
	PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA




